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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado, c/c o artigo 15, da Lei Complementar nº 129/2013, 
em  cumprimento  à decisão proferida nos autos do Mandado de Segu-
rança nº 1 .0000 .17 .0717664/000, declara nulo o ato administrativo 
que cassou a aposentadoria do Investigador de Polícia II, Nível  III, 
da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, JoSÉ mAriA FErNAN-
DES DE mELo, Masp 342 .335-7, determinando o restabelecimento 
do pagamento de seus proventos .

promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos termos 
do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, e 
do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014, 
com efeitos a partir de 04/02/2019, DArio DA coStA GomES, 
MASP 368 .630-0, ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de Polícia II, código 
IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 07/02/2019, EDuArDo PEixoto 
DE mELo, MASP 343 .987-4, ocupante do cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de 
níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 30/01/2019, vANDErLEi ANto-
Nio roSA, MASP 546 .893-9, ocupante do cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de 
níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 18/02/2019, ALBErto JuLiuS 
ALvES WAiNStEiN, MASP 296 .474-0, ocupante do cargo de Perito 
Criminal, código Pr, nível III, para o cargo de Perito Criminal, código 
PR, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos termos 
do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, e 
do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014, 
com efeitos a partir de 13/02/2019, SoNArA APArEciDA cAr-
DoSo, MASP 386 .288-5, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia II, 
código EP-II, nível III, para o cargo de Escrivão de Polícia II, código 
EP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 18/02/2019, JoSE EDuArDo DE 
LimA, MASP 458 .454-6, ocupante do cargo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis 
a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado 
no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 06/02/2019, mAriA EtErNA mAr-
tiNS SouZA cArNEiro, MASP 367 .837-2, ocupante do cargo de 
Investigador de Polícia II, código IP-II, nível II, para o cargo de Inves-
tigador de Polícia II, código IP-II, nível III, grau A, intermediário da 
respectiva série de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complemen-
tar nº 129/2013, lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da 
Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 06/02/2019, ADriANA LuciA GiA-
roLA, MASP 386 .122-6, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia II, 
código EP-II, nível III, para o cargo de Escrivão de Polícia II, código 
EP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 11/02/2019, ANA vALEriA tAvArES 
FoNSEcA, MASP 349 .186-7, ocupante do cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível II, para o cargo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível III, grau A, intermediário da respectiva série 
de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos termos 
do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, e 
do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014, 
com efeitos a partir de 05/02/2019, ELiAS PAtricio roDriGuES 
DE mourA, MASP 367 .041-1, ocupante do cargo de Investigador 
de Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série 
de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 08/02/2019, JorGE DE oLivEirA 
LoPES, MASP 458 .164-1, ocupante do cargo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis 
a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado 
no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
SoLANDA StEcKELBErG SiLvA, MASP 1035967-7 para o cargo 
de SECrETárIO DE ESTADO ADJuNTO DE CuLTurA .

Pelo instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de 
minas Gerais

designa, nos termos do art . 90, Iv, da Constituição do Estado, 
micHELE ABrEu ArroYo, MASP 1383790-1, para o cargo de 
PrESIDENTE do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artís-
tico de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de São João Nepomuceno, em prorroga-
ção, de 01.01.2019 até 31.12.2019, com ônus para o cessionário, para 
regularizar situação funcional: 
rOBErTO ISAIAS DE ALMEIDA SANTOS, MASP 932226-4, ATB 
- ADM 1, SrE JuIZ DE FOrA . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de Itinga, em prorrogação, de 01 .01 .2019 
até 31.12.2019, com ônus para o cessionário, para regularizar situação 
funcional: 
MArISANGELA MurTA CHAvES, MASP 1425389-2, PEB - ADM 
1, SrE ArAÇuAÍ . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de Itaúna, em prorrogação, de 01 .01 .2019 
a 31 .12 .2019, com ônus para o cessionário, para regularizar situação 
funcional: 
HELI DE SOuZA MAIA, MASP 388456-6, PEB - ADM 1, SrE 
DIvINÓPOLIS . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de Augusto de Lima, em prorrogação, de 
01 .01 .2019 a 31 .12 .2019, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
DANIELA DE CASTrO BArBOSA MACHADO, MASP 666499-9, 
PEB - ADM 1, SrE CurvELO . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servi-
dora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Contagem, em prorrogação, de 
01.01.2019 até 31.12.2019, com ônus para o cessionário, para regula-
rizar situação funcional: 
MArIA AuxILIADOrA DE OLIvEIrA, MASP 615506-3, PEB - 
ADM 1, SrE METrOPOLITANA B . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, os servido-
res abaixo relacionados lotados na Secretaria de Estado de Educação 
à disposição da Prefeitura Municipal de uberaba, em prorrogação, de 
01.01.2019 até 31.12.2019, com ônus para o cessionário, para regula-
rizar situação funcional: 
SILvANA DE OLIvEIrA, MASP 1161783-4, PEB - ADM 2;
BruNO INACIO DA SILvA PIrES, MASP 1203495-5, PEB - ADM 
3;
NArA NICE DE SOuSA ALvES GuIMArAES, MASP 1056260-1, 
EEB - ADM 1;
OSANA MArIA LEAL, MASP 1096917-8, PEB - ADM 3;
vINICIuS PrADO ALMEIDA, MASP 1241312-6, PEB - ADM 3;
MArCELO BruNO DA SILvA MACENO, MASP 1141259-0, PEB 
- ADM 5 . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de Capitão Andrade, em prorrogação, de 
01 .01 .2019 a 31 .12 .2019, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
ALExANDrA ALvES DE ASSIS, MASP 970971-8, EEB - ADM 3, 
SrE GOvErNADOr vALADArES . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de Dores do Turvo, em prorrogação, de 
01 .01 .2019 a 31 .12 .2019, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
GIZA APArECIDA DE CAMPOS, MASP 667207-5, PEB - ADM 3, 
SrE uBá . 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cLáuDio FrEitAS utScH 
morEirA, MASP 296 .682-8, cargo efetivo de Delegado Geral de 
Polícia, código DL, do cargo em comissão de Coordenador de Opera-
ções Policiais, código COA6 CD24, símbolo PD-02, do Departamento 
de Trânsito de Minas Gerais, lotado no quadro de cargos da Polícia 
Civil de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ADmiNiStrAÇÃo 
PriSioNAL

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
10/10/2018, pelo qual mArcELo FErNANDo ANDrADE GuE-
DES, MASP 1077891-8, foi nomeado para o cargo DAD-4 PS1102485 
da Secretaria de Estado de Administração Prisional, para regularizar 
situação funcional .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
JuLiANA FErNANDES DE mirANDA, MASP 1307467/9, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-3 PS1100056 da Secretaria de 
Estado de Administração Prisional, a contar de 09/08/2018 . 

no uso de suas atribuições, designa FAuSto HiGiNo DE 
ALmEiDA, MASP 1177938-6, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-7 PS1100308, para responder pela Superintendência 
de Atendimento ao Indivíduo Privado de Liberdade da Secretaria de 
Estado de Administração Prisional, de 25/02/2019 a 08/03/2019, para 
regularizar situação funcional .

retifica o ato de Exoneração de HENriQuE ALvES DE cAStro, 
da Secretaria de Estado de Administração Prisional, publicado em 
13/2/2019: fazendo constar no texto original “a contar de 02/1/2019” . 

retifica o ato de Exoneração de oSvANDo PErEirA DA 
SiLvA, da Secretaria de Estado de Administração Prisional, publi-
cado em 13/2/2019: fazendo constar no texto original “a contar de 
29/10/2018” . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, GABriEL ArBEx vALLE, MASP 1327056-6, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-9 FA1100180, de recrutamento amplo, 
para chefiar a Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Fazenda.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, KÊNNYA KrEPPEL DiAS 
DuArtE, MASP 890615-8, do cargo de provimento em comis-
são DAD-11 PH1100007 da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SiLviA cAroLiNE LiStGAr-
tEN DiAS, MASP 1065669-2, do cargo de provimento em comis-
são DAD-9 PH1100053 da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, KENNYA KrEPPEL DiAS DuArtE, MASP 890615-8, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-12 PH1100039, de recru-
tamento amplo, para chefiar a Subsecretaria de Gestão de Pessoas da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
SiLviA cAroLiNE LiStGArtEN DiAS, MASP 1065669-2, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-11 PH1100007, de recruta-
mento amplo, para chefiar o Gabinete da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão .

retifica o ato de designação para responder de iSABELLA criS-
tiNE NoGuEirA, da Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão, publicado em 14/02/2019: onde se lê “MASP 667595-0”, leia-se 
“MASP 667595-3” . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SEGurANÇA PÚBLicA

retifica o ato de dispensa de LuZEtE roSA DutrA coStA - 
mASP 351248-0, da Secretaria de Estado de Segurança Pública, publi-
cado em 06/06/2018: fazendo constar no texto original “a contar de 
26/02/2018” . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE turiSmo

no uso de suas atribuições, designa mAriNA PAcHEco SimiÃo, 
MASP 1335851-0, titular do cargo de provimento em comissão DAD-8 
Tu1100124, para responder pela Superintendência de Gastronomia e 
Marketing Turístico da Secretaria de Estado de Turismo .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA ouviDoriA-GErAL Do EStADo 

nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcional 
da servidora abaixo relacionada, lotada na Ouvidoria-Geral do Estado 
de Minas Gerais à disposição da AGE - Advocacia Geral do Estado, de 
24/04/2018 a 31/12/2018, com ônus para o cessionário: 
JANAINA FONSECA CAMPErA; MASP 1369310-6; AGOv I B . 

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Ouvi-
doria-Geral do Estado de Minas Gerais à disposição da Fundação Cló-
vis Salgado, em prorrogação, de 01/01/2019 a 31/12/2019, com ônus 
para o cessionário: 
CrISTIANE MOrEIrA DE SOuZA; MASP 1266338-1 GGOv I D .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvi-
mENto EcoNÔmico, ciÊNciA, tEcNoLoGiA E ENSiNo 
SuPErior

nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcio-
nal do servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior à 
disposição da Fundação Ezequiel Dias - FuNED, em prorrogação, de 
01/01/2018 a 31/12/2018, com ônus para o cedente, conforme Convê-
nio de Cooperação Técnica nº 037/2018: 
vITOr JOSÉ PINTO GOuvEIA, MASP:1175182-3 . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
20/12/2018, pelo qual ricArDo LuiZ BArBoSA GuimArÃES, 
MASP 361792-5, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, foi colo-
cado à disposição da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
Minas Gerais - FAPEMIG, de 01/01/2019 a 31/12/2019, em prorro-
gação, com ônus para o órgão de origem, para regularizar situação 
funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 20/12/2018, a 
prorrogação da disposição de ricArDo LuiZ BArBoSA GuimA-
rÃES, MASP 361792-5, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, 
à Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais-FAPE-
MIG, pelo período de 01/01/2018 a 31/12/2018, para regularizar situ-
ação funcional .
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHO

O Controlador-Geral do Estado, no uso de sua atribuição e tendo em 
vista a Nota Jurídica AJ/CGE nº 07/2019, de 01/03/2019, que anali-
sou o Pedido de reconsideração oposto por DENISE DE OLIvEIrA 
LIMA, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 120/2015, 
DECIDE:

Deferir parcialmente o Pedido de Reconsideração e modificar a decisão 
de demissão a bem do serviço público, publicada em 14/04/2018, para 
SuSPENSÃO POr 60 (SESSENTA) DIAS .

Controladoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 11 de março de 2019 .
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

COrrEGEDOrIA-GErAL

DESPACHO

A Corregedora-Geral em exercício, Ato publicado no “Diário Oficial 
do Executivo” em 26/01/2019,considerando o disposto no art . 48, § 1º, 
inciso II, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27/7/2016, nouso da competên-
cia delegada por meioda resolução CGE Nº 08, de 14 de maio de 2014, 
tendo em vista o Parecer Diretoria de Análise e Supervisão Correcional 
da área Socialnº 10/2019, determina oENCErrAMENTO DAS APu-
rAÇÕESda Sindicância Administrativa Investigatória nº 72/2018, com 
extrato publicado no Diário Oficial do Executivo, em 22/09/2018, e a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar .

Corregedoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 11 de março de 2019 .
Joana D’Arc Aparecida de Faria Lopes
Corregedora-Geral em exercício
Ato publicado no Diário do Executivo MG de 26/01/2019

ExTrATO DE POrTArIA/COGE Nº 36/2019

A Corregedora-Geral em exercício, Ato publicado no “Diário Oficial 
de Minas Gerais” em 26/01/2019, no uso da competência delegada por 
meio da resolução CGE nº 08, de 14 de maio de 2014, e com base no 
artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, rESOLvE:

a) ADITAr o Processo Administrativo Disciplinar Instaurado pela Por-
taria/COGE nº 05/2017, publicada no Diário Oficial do Executivo em 
19 de janeiro de 2017, conforme informações da Comissão Proces-
sante, a fim de incluir, os servidores: E.J.M. Masp 347.939-1, e O.R.S.J. 
Masp 1 .242 .554-1 .

Corregedoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 13 de março de 2019 .
Joana D’Arc Aparecida de Faria Lopes

Corregedora-Geral em exercício
Ato publicado no Diário do Executivo MG de 26/01/2019
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
DESPACHO

O COrrEGEDOr DA ADvOCACIA-GErAL DO ESTADO DE 
MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições, rESOLvE designar o 
Procurador do Estado Sandro Drumond Brandão para substituir o Pro-
curador do Estado Barney Oliveira Bichara, na Sindicância instaurada 
pela Portaria nº 15/2018, publicada em 19/12/2018 .

JAIME NáPOLES vILLELA
COrrEGEDOr DA ADvOCACIA-GErAL DO ESTADO
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DIrETOrIA-GErAL
QuINQuÊNIO
CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do art . 112 do ADCT, da 
CE/89, à MASP 352 .044-2, Maria de Lourdes Índio do Brasil, Auxi-
liar de Serviços Governamentais, referente ao 6º quinquênio, a partir 
de 10 .03 .2019 .
ADICIONAL POr TEMPO DE SErvIÇO
CONCEDE ADICIONAL POr TEMPO DE SErvIÇO, nos termos do 
art . 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do art . 37 da Cr/1988, 
à MASP 352 .044-2, Maria de Lourdes Índio do Brasil, Auxiliar de Ser-
viços Governamentais, a partir de 10 .03 .2019 .
LICENÇA PATErNIDADE
CONCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx do 
art . 7º, c/c o §3º do art . 39 da Cr/1988 e §1º do art . 10 do ADCT da 
Cr/1988, por cinco dias à MASP 1 .366 .459-4, Irisnaldo dos Santos 
Coelho, a partir de 14 .02 .2019 .

rochelle Mantovani Santos
Diretora-Geral
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O Governador do Estado, romeu Zema Neto, proferiu no Parecer nº 
16 .045-A/2019 da Advocacia-Geral do Estado o seguinte Despacho: 
“Aprovo . Publique-se .”

O Advogado-Geral do Estado, Sérgio Pessoa de Paula Castro, profe-
riu no Parecer abaixo o seguinte Despacho: “Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado, Adoto para os fins do art. 7º da Lei Complemen-
tar nº 75, de 13 de janeiro de 2004, o anexo PArECEr nº 16 .045-A/
AGE, de 25 de outubro de 2018, da lavra da Procuradora do Estado 
Tatiana Mercedo Moreira Branco, e submeto-o à elevada consideração 
de vossa Excelência, para os efeitos do inc . I, do art . 7º da referida Lei 
Complementar .”

PArECEr NOrMATIvO Nº 16 .045-A/2019/CJ/AGE
PrOCESSO Nº 1400 .01 .0010561/2018-29
PrOCEDÊNCIA: Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais
DATA: 25 de outubro de 2018
CLASSIFICAÇÃO TEMáTICA: Servidor Público . regime Jurídico 
dos Servidores Público Civis . Licenças e Afastamentos . Militares do 
Estado . regime Jurídico dos Militares do Estado .
PrECEDENTE: PArECEr JurÍDICO Nº 15 .071/2011 DA CON-
SuLTOrIA JurÍDICA/AGE .

EMENTA: SErvIDOr PÚBLICO . MILITArES DO ESTADO . 
rEGIME JurÍDICO . LICENÇA MATErNIDADE . SErvIDOrA 
ADOTANTE . JuLGAMENTO DO rECurSO ExTrAOrDINá-
rIO Nº 778 .889/PE PELO SuPrEMO TrIBuNAL FEDErAL, EM 
rEGIME DE rEPErCuSSÃO GErAL . FLAGrANTE INCONSTI-
TuCIONALIDADE DOS ArTIGO 2º, § 3º, INCISOS II E III, DA LEI 
ESTADuAL Nº 18 .879/2010 E DO ArTIGO 8º, INCISOS II E III, DA 
LEI COMPLEMENTAr ESTADuAL Nº 121/2011 . NÃO APLICA-
BILIDADE . SuGESTÃO DE APrOvAÇÃO DO PArECEr COMO 
rEFErENCIAL E ATrIBuIÇÃO DE EFEITO NOrMATIvO .

Em linhas gerais, as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Fede-
ral em julgamento de recursos extraordinários, no bojo dos quais tenha 
sido declarada a inconstitucionalidade de leis, fixando-se teses de reper-
cussão geral, ainda que não vinculem a Administração Pública esta-
dual, podem ter o condão de vincular, com fulcro artigo 927, inciso I, 
do CPC/2015, os juízes e os tribunais que estão a ele vinculados, bem 
como de impedir o conhecimento de recursos ou de determinar o exer-
cício de juízo de retratação pelo órgão prolator de acórdão em sentido 
contrário, nos moldes dos artigos 1 .030, incisos I, alínea “a”, e II, e 
1.042 do CPC/2015, e, ainda, de justificar a propositura de reclamação, 
consoante se depreende da leitura, a contrario sensu, do artigo 988, § 
5º, inciso II, do CPC/2015 .
Diante dos fundamentos jurídicos extraídos do recurso Extraordinário 
nº 788.899/PE, no âmbito do qual o STF firmou tese de repercussão 
geral, no sentido de que “os prazos da licença adotante não podem ser 
inferiores aos prazos da licença gestante, o mesmo valendo para as res-
pectivas prorrogações” e de que “em relação à licença adotante, não é 
possível fixar prazos diversos em função da idade da criança adotada”, 
denota-se a flagrante inconstitucionalidade do artigo 2º, § 3º, incisos II 
e III, da Lei Estadual nº 18 .879/2010 e do artigo 8º, incisos II e III, da 
Lei Complementar Estadual nº 121/2011 .
Sugere-se a aprovação do parecer como referencial pelo Advogado-
Geral do Estado e, se for o caso, pelo próprio Governador do Estado, 
para que dele decorram os efeitos previstos no artigo 7º da Lei Com-
plementar Estadual nº 75/2004, no artigo 8º do Decreto Estadual nº 
45 .771/2011 e no artigo 13 da resolução AGE nº 26/2017, sem prejuízo 
da adoção das medidas tendentes à declaração de inconstitucionalidade 
dos dispositivos legais atacados, com fulcro no artigo 118, inciso I, da 
Constituição do Estado de 1989 .

PArECEr

rELATÓrIO

1 . Trata-se do Ofício CBMMG/CrH nº 927/2018, enviado, via SEI[1], 
pelo Diretor de recursos Humanos do Corpo de Bombeiros Militar de 
Minas Gerais, por meio do qual encaminha ao Núcleo de Assessora-
mento Jurídico/AGE consulta acerca da possibilidade de dilação da 
licença adotante concedida conforme a legislação estadual, em face do 
reconhecimento de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
sobre o tema .
2 . No aludido Ofício, noticia-se que o Parecer nº 7 .012/2018 - Asses-
soria Jurídica - DrH opinou pelo indeferimento do recurso adminis-
trativo interposto pela militar[2], sugerindo, entretanto, a remessa do 
expediente à Advocacia Geral do Estado, com o questionamento acerca 
da vinculação ou não da atuação administrativa em relação a assuntos 
sobre os quais exista repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tri-
bunal Federal no sentido contrário ao que está previsto na legislação 
estadual, em virtude do disposto no artigo 102, §§ 2º e 3º, da Constitui-
ção da República de 1988; além disso, no caso de a Advocacia Geral do 
Estado entender pela dilação do prazo de licença à adotante para equi-
pará-la à licença maternidade pelo prazo total de 180 (cento e oitenta) 
dias, questiona-se se o benefício deve ser concedido na forma de afas-
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